
 

2) Cadastrar Crianças/Adolescentes 
 

O cadastramento de uma criança/adolescente no MCA poderá ser realizado pelo Poder Judiciário, pela 
própria Instituição de Acolhimento, pelo Ministério Público e pelo Conselho Tutelar, conforme for o caso. 
 

 
 
 
a) Após realizar a pesquisa e certificar-se de que a criança/adolescente que se deseja localizar não se 

encontra cadastrado no MCA, clique no botão  para criar um cadastro para o acolhido. 
 

 
 
 
b) Na ficha de cadastro, apenas os campos marcados com asteriscos são de preenchimento obrigatório.  
 

 
 
 

 
 
 

OBSERVAÇÃO! O preenchimento completo da ficha de cadastro é importante para que os usuários que 
necessitem de informações sobre a criança/adolescente tenham acesso a um cadastro completo, que 
retrate a realidade do acolhido. 

IMPORTANTE! Crianças/adolescentes acolhidos que se encontram inseridos em programas de 
proteção à vítimas/testemunhas ou cujo paradeiro, por questões de segurança, deva ser mantido 
em sigilo (Risco de Vida na Comunidade) ficarão ocultos no sistema, com acesso restrito aos 
Juízes e Promotores de Justiça. 
Por este motivo, as crianças que estiverem sendo acolhidas em situação de Risco de Vida na 
Comunidade não devem ser incluídas no cadastro do MCA sem um prévio contato com a 
Promotoria de Justiça de atribuição. 

IMPORTANTE! Somente se deve clicar no botão  para criar um cadastro novo, depois de realizada 
a pesquisa e houver certeza absoluta de que o criança/adolescente procurado não esta cadastrado no 
MCA. 


